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P O R T A R IA  N ° 11 .864.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ip a l de  Lorena, no 
uso  das  a trib u içõ e s  q ue  lhe  são  co n fe rid a s  p o r Lei,

C o n s id e ra n d o  a n ece ss ida de  de fis ca liza çã o  do  uso  
d o s  co m p u ta d o re s  e x is te n te s  nos  p ró p rio s  m un ic ipa is , a fim  d e  que  se 
d es tin em  e xc lu s iva m e n te  a os  se rv iço s  d e  in te resse  da  P re fe itu ra  
M un ic ipa l,

R E S O L V E

F ica  e s ta b e le c id o  q ue  cada  se rv id o r que  faça  uso  dos 
co m p u ta d o re s  te rá  a sua  senha , q ue  não  p ode rá  s e r ced ida  à ou trem . 
O s co m p u ta d o re s  se rã o  u sados  tão  so m e n te  no h o rá rio  do 
expe d ie n te , a não  se r q ue  ha ja  a u to riza çã o  d o  S e c re tá rio  da  área, 
c^aso em  q ue  p od e rã o  se r i jsa dos  fo ra do  h o rá rio  d e  exped ien te .

R eg is tre -se  e cum pra -se .

P.M . de  Lorena, 09  de  abril de  2001.
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